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que no processo abreviado, n.º 119/04.9PCMTS, pendente neste
Tribunal contra o arguido Tiago Adolfo de Jesus Moutinho, filho de
Luís Carlos Rebelo Moutinho e de Eugénia Maria de Jesus Amaral
Moutinho, natural de Santo Ildefonso, Porto, nascido a 8 de Março
de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12567723, com
domicílio na Rua de Damão, 284, 2.º, esquerdo, 4465-000 São
Mamede de Infesta, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido
pelo artigo 347.º do Código Penal, e a contra-ordenação prevista e
punida pelo artigo 4.º, n.os 1 e 2, do Código da Estrada, foi o mesmo
declarado contumaz, em 8 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

10 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Susana Carla
Marques Pinto. — A Oficial de Justiça, Filomena Sena.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 655/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 297/97.1PAPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Mamede Joaquim Garcia Cabeças,
filho de Mamede Joaquim Cabeças e de Isabel Maria Marcelina
Garcia, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12729918, com
domicílio no Bairro da Cruz da Parteira, bloco 2, 1.º, A, Portimão,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualifica-
do, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, por despacho de 24 de Setembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

28 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Ângela Maria de Lemos Revez.

Aviso de contumácia n.º 656/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 457/02.5GDPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Alberto Vasconcelos Lopes,
filho de pai natural e de Maria Alice Vasconcelos Lopes, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido a 31 de Maio de 1967, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 12895064, com domicílio na Calçada do
Marquês de Abrantes, 7, 4.º, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal, praticado em
9 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de
Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

28 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 657/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 195/02.9GTABF, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Amador Júnior Bernardes, fi-
lho de José Amador e de Adelina dos Santos Cosntante, nascido a
12 de Março de 1951, casado, titular do bilhete de identidade

n.º 5377777, com domicílio na Rua de João da Cruz, 4, rés-do-chão,
esquerdo, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, praticado em 23 de
Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Outu-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Outubro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 658/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 1129/02.6PAPTM, penden-
te neste Tribunal contra a arguida Valeri Falkkenhof, natural da Rússia,
nascida a 21 de Fevereiro de 1958, titular do passaporte n.º 0141669,
com domicílio em Reichbahnstrs, 46, 22525 Hamburg, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de ofensa à integridade física
simples, praticado em 3 de Agosto de 2002, foi a mesma declarada
contumaz, em 29 de Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

3 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

Aviso de contumácia n.º 659/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 356/02.0PAPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Bruno Miguel Mendes de Oliveira,
filho de José Maria Pereira de Brito e de Eunice Mendes de Oliveira,
natural de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 11 de Maio
de 1985, solteiro, com domicílio na Rua de Vasco da Gama, 36, 8400-
000 Lagoa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1,
alínea e), do Código Penal, praticado em 11 de Março de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 2 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 660/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que no
processo comum (tribunal singular), n.º 235/00.6TBPTM, pendente
neste Tribunal contra o arguido Nuno Miguel Daude Mesquita, filho
de José Amaral da Silva Mesquita e de Zubaida Zafira Daude Mesqui-
ta, nascido a 22 de Maio de 1974, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10231245, com domicílio na Rua de 25 de Abril, Casa Jubileu
2000, 17, Madorna, Parede, São Domingos de Rana, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e
punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 13 de Ja-


